POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS

3º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS

NOTA PARA O BOLETIM INTERNO

NOTA Nº 03/2008 – REQUISITOS PARA LIBERAÇÃO DE EVENTOS

O Comandante do 3º Grupamento de Bombeiros, no uso de suas atribuições para instruir o fluxo de informações necessárias ao cumprimento da Lei Estadual nº 14.284/2004, determina à B/7 e aos Comandantes das frações desta OBM que organizem a tramitação de requerimentos para realização de vistoria em locais para eventos onde haja reunião de público em locais que não possuam previamente autorização reconhecida pelo Poder Público (alvarás) para tais atividades da seguinte maneira:

1
Requerimento formal da pessoa jurídica responsável pelo evento solicitando vistoria, especificando a data, local e horário do evento; tipo de atividade, público estimado e instrumentos de prevenção disponibilizados e; data e horário oportunos para a execução da vistoria, com no mínimo 15 (quinze ) dias de antecedência.
2
Na apresentação do requerimento deverá ser exigida a apresentação dos seguintes documentos:

2.1
Fotocópia do contrato social da empresa;
2.2
Fotocópia do contrato de seguro de responsabilidade civil, para empresas com capital social inferior a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
2.3
Fotocópia CPF, RG e comprovante de residência dos representantes;

2.4
Fotocópia do contrato de locação ou cessão do imóvel onde será realizado o evento;

2.5
Termo de ajustamento de responsabilidade solidária do responsável do evento e proprietário do imóvel ou responsável;  ( duas vias )
2.6
Fotocópia do contrato de prestação de serviços de emergência médica, com reconhecida responsabilidade técnica, para eventos com previsão de público superior a 800 pessoas;

2.7
Em eventos com previsão de público superior a 1000 pessoas, o serviço de emergência médica deverá possuir um aparelho desfibrilador, automático externo, ou (DEA) e agente com capacitação reconhecidamente capaz de garantir suporte básico de vida e manuseio do DEA, em conformidade com a Lei Estadual nº 14.427/2004; 

2.8
Apresentar croqui e responsável técnico (blaster) para a utilização de fogos de artifícios, quando for o caso;

2.9
Projeto simplificado (croqui) do local onde será realizado o evento, quando não houver projeto aprovado pelo Corpo de Bombeiros;

2.10
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) em caso de montagem de estruturas provisórias (palcos, arquibancadas, barracas, tendas, parque de diversões, etc.);

2.11
Fotocópia do contrato de prestação de serviço de segurança (proporção 1 agente para 80 pessoas), com empresa registrada no cadastro nacional de pessoa jurídica e autorizada a funcionar pelos órgãos competentes;

2.12
Contrato de locação/aquisição de banheiros químicos (proporção 1BQ para 100 pessoas), quando não existirem banheiros convencionais aprovados pela Vigilância Sanitária em quantidade suficiente;
2.13
Guia de recolhimento da taxa estadual de vistoria (GRPR).

3
Para efetividade do processo preventivo, deverão ser realizadas vistorias preliminares no local do evento e vistoria operacional durante a realização do mesmo.
4
O cumprimento dos requisitos previstos nesta Nota não deve prejudicar o cumprimento do que estiver estabelecido em legislações municipais específicas no que se refere a segurança e bem-estar da comunidade.
5
Os locais que não se apresentarem de acordo com as normas de segurança para realização do evento receberão certificado de reprovação, que deverá notificado ao solicitante e cuja cópia deverá ser remetida ao setor de fiscalização municipal e ao ministério público de defesa do consumidor.
6
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Ten.-cel. QOBM Jorge Luiz Pereira,

Comandante do 3º Grupamento de Bombeiros.

